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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 7ª RM/ 7ª DE - 10ª BDA INF MTZ
72º BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA

(35º Batalhão de Infantaria / 1968)
BATALHÃO GEN VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO

TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo administrativo Nº 64108.008500/2023-79

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°{&9/2023

' FL O!\-F.-·- ,'
~ -~~~ ~~ ~~~..*

Em conformidade com o disposto no Art 12 da Lei 14.133/21 de 01 de abril
2021, e de acordo com a autorização constante do despacho do Ordenador de Despesa.
exarado na Parte Requisitória nº 03/2023, de 23 de Outubro de 2023, autuo, nesta data,
o Processo Administrativo acima indicado, aquisição de coleta de lixo para Seção de
Saúde desta OM, com a (SANAR SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA), por meio de Dispensa
de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso li, do já mencionado regulamento legal e
suas alterações, cujo objeto está detalhado na requisição.

Para fins do preceituado no Art 14 da Lei 14.133/21, e conforme o despacho
autorizado pelo Ordenador de Despesas, os gastos resultantes da contratação cm
questão, estimada em RS 5.400,00 (Cinco mil e quatrocentos reais), serão custeadas
com recursos orçamentários descentralizados pelo Departamento Geral de Pessoal, e
cuja parcela inicial de crédito foi repassada por intermédio da Nota de Crédito (NC)
2023NC451062, de I 7 de outubro de 2023.

Petrolina-PE, 16 de novembro de 2023.

AUGUSTO FRANK BARBOSA - CAP
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MINISTE2RIO DA DEFESA
EXE2RCITO BRASILEIRO

CMDO MILITAR DO NORDESTE
CMNE 7° RM/7° DE - 10º Bda Inf Mtz

72º BATALHÃO DE INFANTARIA CAATINGA
(35º Batalhão de Infantaria/1 968)

BATALHÃO GEN. VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO

Requisição Nº: 004/Secsau/CCAp/72 BICaat

NUP: 64108.008500/2023-79

Petrolina-PE,16 de Novembro de 2023.

Do Cmt/Ch/Dir
Ao Sr. Fisc Adm

Assunto: contratação de serviço de
coleta de lixo hospitalar

Nos termos contidos no Art. 13 da IG 12-02, solicito-vos providências junto ao
Ordenador de Despesas, no sentido de aprovar a visa à contratação de serviço de coleta de lixo
hospitalar seção de saúde, do 72° Batalhão de Infantaria de Caatinga, tendo com despesas pagas
com recursos orçamentários do Tesouro Nacional ou Fundo do Exército.

Juliana O.Bar :..~ooo, ~
93171

CRO-PE 7696

JULIANA OLR1É
Chefe do Gabinete Odontológico do 72° BI CAAT

DESPACHO DO OD:

1. Autorizo o início dos procedimentos para abertura de processo de Dispensa de Licitação, por
estar de acordo com o art. 72, da Lei 14.133, de IP de abril de 2023.

2. A Seção de Aquisições,Licitações e Contratos (SALC),adote as providências cabíveis de
acordo com as normas em vigor.

3. Para fins do inciso 11,do art. 75, da Lei ne 14.133, de IP de abril de 2021, empregar os
recursos orçamentários do Tesouro Nacional ou Fundo do Exército.

4. Em caso de algum dos itens serem desertos ou fracassados,autorizo que seja feita a dispensa
eletrônica sem disputa, conforme Inciso 111,do Art. 22, da Instrução Normativa SEGES/ME
NP 67,de 8 JUL 21.

REG S
Ordenador de Despesas do 72º BI CAAT



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 7ª RM/ 7ª DE - 10ª BDA INF MTZ

72º BATALHÃO DE INFANTARIA CAATINGA

(35º Batalhão de Infantaria / 1968)
BATALHÃO GEN VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Processo administrativo Nº 64108.008500/2023-79

Declaro que o crédito recebido para esta despesa, seja utilizado na contratação por dispensa de
licitação conforme a lei 14.133/21, consta na dotação orçamentária do exercício financeiro em curso,

~ conforme cronograma de liberação de crédito inicial, consoante nota de crédito (NC) abaixo descrito:

2023NC451062/DGP 17 DE OUTUBRO de 2023.

EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR
300063 2 215845 1005000142 339039 167505 D8SACNTCOLH R$5.400,00

Petrolina-PE, 16 de novembro de 2023.

REGIS FERNANDODA SILVA - TC

Ordenador de Despesas do 72º BI CAAT



~ SIAFI2023-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)
19/10/23 19:37 USUARIO: RAPOSO
DATA EMISSAO 170ut23 VALORIZACAO 170ut23 NUMERO 2023NC451062
UG EMITENTE 167505 DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL - GESTOR
GESTAO EMITENTE 00001 TESOURO NACIONAL
UG/GESTAO FAVORECIDA 167183 / 00001 - 72 B I CAAT
OBSERVACAO
ATD PL N° 1006/2023, ECO VALE - CTT0 001/2022 1° TA
ABR A DEZ, SOL W 426/2023 - CLH
APLICAR O RECURSO CONFORME LEGISLAÇÃO EM VIGOR EMPENHO IMEDIATO

NUM . TRANSFERENCIA

~~

EV . ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI
300063 2 215845 1005000142 339039 167505 D8SACNTCOLH

V A L O R
5 .400,00



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 7ª RM/ 7ª DE - 10ª BDA INF MTZ
72º BATALHÃO DE INFANTARIA CAATINGA

(35º Batalhão de Infantaria / 1968)
BATALHÃO GEN VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO

Processo administrativo Nº 64108.008500/2023-79

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 400S3/2023

A contratação por Dispensa de Licitação, na forma estabelecida, da Lei 14.133/21, e
suas alterações justificam-se, visto que o 72º Batalhão de Infantaria Caatinga necessita de coleta de
lixo hospitalar, para a prestação de serviços de saúde para o batalhão, e 72º Batalhão de Infantaria
Caatinga carecendo deste investimento para melhorar efetivamente dos trabalhos.

A fim de desenvolver sua missão 0 72º Batalhão de Infantaria Caatinga vem por meio desta,
esclarecer à relevante carência desta aquisição.

Petrolina-PE, 16 de novembro 2023.

REGIS FERNANDO DA SILVA- Ten Cef
Ordenador de Despesas 72° B I CAAT
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXE2RCITO BRASILEIRO

72º BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA
(35º BI / 1968)

"BATALHÃO Gen VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"
TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO Nº 64108.008500/2023-79

1. OBJETO

1.1 A contratação da aquisição,conforme especificações e quantidades estabelecidas
abaixo:

ITEM
DESCRIÇÃO/ CATMAT UNIDADE QNT

ESPECIFICACÃO

1 Contratação de coleta de lixo hospitalar 19380
Bombonas 40

de 200L

1.2 O objeto desta dispensa está dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme
especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado
de Materiais - CATMAT ou Catálogo de Serviço -CATSER do Sistema Integrado de
Administração de Serviços Gerais - SIASG.

~

1.3 Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo usualmente segundo especificações
do produto fornecedor,e no caso do serviço é indispensável à garantia mínima de três
meses.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição do objeto acima elencado atenderá às necessidades da seção de saúde
do 72º Batalhão de Infantaria Motorizado.

2.2. O 72° Batalhão de Infantaria Motorizado necessita da contratação de coleta de
lixo hospitalar para a prestação de serviços de saúde para o Batalhão,e carecendo deste
investimento para melhorar manter a eficiência dos trabalhos.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
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3.1. Os bens e serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação, nos tennos~-
da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005. ~

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Os bens e serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação, nos termos
da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005.

5. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

5.1. A execução desta dispensa será efetuada em remessa única, com prazo a 10 (dez)
dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do
instrumento de contrato,se for o caso.

5.1.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da
entrega não poderá ser inferior a 05 (cinco) (meses).

5.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão,no endereço Av.Cardoso de Sá s/n
bairro Vila Eduardo, Petrolina-PE, CEP 56.328-902, no horário das l 0:00 horas às
16:15 horas.

6. AVALIAÇÃO DO CUSTO

6.1. O custo estimado total da presente aquisição é de RS 5.400,00 (Cinco mil e
quatrocentos reais). O custo estimado foi apurado a partir de pesquisa de preços
constante do processo administrativo,elaborado com base em orçamentos recebidos de
empresas especializadas, em pesquisas de mercado e mediante consulta ao Sistema de
Preços Praticados - SISPP do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais -
SIASG, conforme o caso.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada obriga-se a:

7.1.1. Efetuar a entrega dos bens ou prestação do serviço cm perfeitas
condições, no prazo e local indicado pela Administração, em estrita
observância das especificações e da proposta, acompanhado da respectiva
nota fiscal constando detalhadamente as informações;

7.1.1.l. Os bens e os serviços, quando for o caso, deverão estar
acompanhados, ainda, do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentesdo produto ou
serviço, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, dort°Z'Iºde Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); f/{/



7.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigaç.fd-._a!/__ }
de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, ~ ~~ ~
remover,ou reconstruir,às suas expensas,no prazo máximo de 10 7 ~
(DEZ) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

~

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,
inerentes ao objeto da presente licitação;

7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega ou prestação do serviço,os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

7.1.5. Manter,durante toda a execução do contrato,em compatibilidade com
as obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer fonna, nem mesmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem~subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada,exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

7.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos,encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,seguros,deslocamento de
pessoal,prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e
horário;

8.1.2. Verificar minuciosamente,no prazo fixado, a conformidade dos bens
e serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes deste
termo de referência,para fins de aceitação e recebimento definitivos;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada,através de servidor especialmente designado;

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS
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9.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública 2º5~ O
sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar provi~!lléi\is
acauteladoras,inclusive retendo o pagamento,em caso de risco iminente, como-
de prevenir a ocorrência de dano de difícilou impossívelreparação. ...._..

~

10.CONTROLE DA EXECUÇÃO

10.1.A fiscalização da contratação será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem~no curso da execução
do contrato,e de tudo dará ciência à Administração.

10.1.t.O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária
para o acompanhamento e controle da execução do contrato.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de prestação de serviço de qualidade inferior,e, na ocorrência desta,não
implica em co-responsabilidadc da Administração ou de seus agentes e prepostos,de
conformidade com o art.70 da Lei nº 8.666,de 1993.

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observadose encaminhando os apontamentosà
autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 Comete infração administrativa,nos tcnnos da Lei nº 8.666/93 no decorrer da
dispensa:

10.1.1

10.1.2

10.1.3

10.1.4

Não assinar o contrato,quando convocada dentro do prazo de
validade da proposta;

Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

10.2 Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

10.2.1 Comportar-se de modo inidôneo;

10.2.2 Cometer fraude fiscal;



10.3

s

A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,

às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no

SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

~ ~

''16.~ ~~~ ~~~~

10.2.4 Ensejar o retardamento da execução do certame.

10.3.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia,
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados

judicialmente.

10.6 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

10.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas

cabíveis.

Petrolina-PE,16 de novembro de 2023.

AUGUSTO FRAN
Ch SALC do

N BARBOSA - CAP
'BI CAATINGA
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Aprovo, em _(& de

REGIS FERNANDO DA SILVA -T

Ordenador de Despesas do 72º BICAAT

L
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMDO MILITAR DO NORDESTE
CMNE 7º RM/7° DE - 10º Bda Inf Mtz

72º BATALHÃO DE INFANTARIA CAATINGA
(35º Batalhão de Infantaria/1 968)

BATALHÃO GEN. VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO

TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO II
Processo administrativo nº 64108.008500/2023-79

l. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATADA

l .1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de coleta de lixo
hospitalar, de acordo com as quantidades, periodicidades, especificações, obrigações
e demais condições deste Termo de Referência e seus anexos:

\TE UNIDADE VALOR
ESPECIFICAÇÃO CATSER DE Qtde

VALOR

UNITÁRIO TOTAL
MEDIDA

o1 Contratação de coleta de 19380 Bombonasde R$ 135,00/
lixo hospitalar 200L 40 semana

R$ 5.400,00

1.2.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados doa) Termo de Contrato.,

na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 5.400,00 (Cinco mil e quatrocentos
reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima, coletado conforme for

produzindo os resíduos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA

CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um ~ todo, encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

~ ~
4.4. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:

4.2.1. Sustentabilidade:

4.2.1.1.Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do

objeto,devem ser atendidos os seguintes requisitos,que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:
4.2.2. Indicação de marcas ou modelos de acordo com o Art. 41, inciso 1, da Lei n?
14. 133/2021.

4.2.2.1. Na presente contratação será admitida a indicaçao das) seguinte(s)marca(s),
característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos
Preliminares e do responsávelpelo equipamento.

5. VISTORIA
5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado,sendo
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,acompanhado por
servidor designado para esse fim,de segunda à quinta - feiras, das 09:30 às 11:30 e das
13:30 às 16:30 e as sexta-feira,das 08:00 horas às11:30 horas.
5.2.Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessadoscm realizar a vistoria
prévia.

5.3. Para a vistoria,o representante legalda empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento deidentidade civil e documento
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações,dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumiros ônus dos serviços
decorrentes.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
6.1. O prazo de execução dos serviços será de acordo com a necessidade e
disponibilidades dos recursos da administração
6.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço no 722 Batalhão de Infantaria de
Caatinga, na Avenida Cardoso de Sá S/N Vila Eduardo, Petrolina - PE, CEP:56.328 ~

902.

6.3. A execução contratualobservará as rotinas abaixo:
6.3.1. execução do serviço deverá ocorrer durante o horário de expediente do batalhão, de

segunda a quinta-feira das 09:30h às 12:00h e das 13:30h às 16:30h e as sextas-feiras
das 08:00 às 12:00 horas

7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA
rRorosTA 7

7.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: ff(/
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7 .1.1.0 A prestaÇão de serviços de coleta de lixo hospitalar deve ser realizado ate~~-~.../
às nonnas de biossegurança pertinentes ao serviço.

8.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.4.ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

8.4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as nonnas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução totalou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115,
caput).

8.4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº
14.133/2021, art. 115, S5P).

8.4.3. Aexecuçãodo contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, detenninando o que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Leinº 14.133/2021, art.
117, SP).

O fiscal do contrato infonnará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117,

8.4.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da

obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.(Lei nº 14.133/2021,

art. 118).

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade,desde que devidamente justificada,devendo a empresa

designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art.44, SI)

8.4.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante
(Lei nº 14.133/2021, art. 120).

8.4.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº
14. 133/2021, art. 121, caput).

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo
seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021,
art. 121, 512).

8.4.7. As comunicações entre o órgão ou entidade
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

e a contratada devem ser

twde, admitindo-se,
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excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN stio11; ~' ...
522).

8.4.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017,art.44, S3 °)•

8.4.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a
situação da empresa junto ao SICAF.
8.4.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do
FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses
documentos não estejam regularizados no SICAF.

8.5 DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA
FATURAMENTO
8.5.3. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de
Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo V, o disposto neste item, devendo
haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos,
sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução
do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.5.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:

8.5.4.1. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço;

8.5.4.2. Oferecer serviço com qualidade ou quantidade inferior à demandada;

8.5.4.3. Deixar de manter durante toda a vigência do contrato, a
compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.5.4.4. Deixar de apresentar em tempo hábil, juntamente com a nota fiscal,
relatório com a descrição dos serviços que foram realizados naquele
período

8.5.5. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP ne 05,
de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
Contratada:

8.5.5.1. não produziu os resultados acordados;

8.5.5.2. deixou de executar as atividades contratadas~o~ 1as executou com
a qualidade mínima exigida; (/Áu
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8.5.5.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidosparaa&/

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade
~

inferiorà demandada.

9. DO RECEBIMENTO
9.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 1O (dez) dias, contado do

recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga,
pclo(a) responsávelpelo acompanhamento e fiscalização do contrato,mediante
termo detalhado,quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico.

9.1.2.1 Ocontratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados,
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos
profissionais encarregadospelo serviço, com a finalidade de verificar a
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates,retoques e
revisões finais que se fizerem necessários.

9.1.2.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento,o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagosà contratada, registrando
cm relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

9.1.2.1.2 O Contratado fica obrigada a reparar,corrigir, remover,reconstruir ou
substituir,às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados,cabendoà fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

9.1.2.1.3 No prazo supracitado para o serviço provisório,cada fiscal ou a
equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições,e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

9.1.2.1.4 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro,a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato,em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo

9.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo

4
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ser realizados/refeitos/substituídosno prazo de 10 (dez)
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
penalidades.

9.2.1 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 1O (dez) dias,
contados do recebimento provisório,por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente,apo#s a verificaçao da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitaçao mediante termo detalhado,obedecendo as
seguintes diretrizes:

9.2.2 Realizar a ana#lise dos relato#rios e de toda a documentaçao apresentada
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitandoà CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

9.2.3Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscalou Fatura,com o
valor exato dimensionado pela fiscalização,com base no Instrumento de
Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.
9.2.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a
responsabilidadecivil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético profissionalpela perfeita execução do contrato.

10 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O
USO DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

10.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na fonna eletrônica,com fundamento na hipótese do art.75, inciso li da Lei n.2
14.133/202,que culminará com a seleçãoda propostade menor preço por item+

10.2.As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos,conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação
Direta. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor
estão previstos no AnexoI do Aviso de Contratação Direta. Os critérios de habilitação
técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

10.2.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação,ou com o item pertinente,por meio da apresentação de certidões ou
atestados,por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissionalcompetente, quando for o caso.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características
mínimas:

1. Objeto semelhante ou com as mesmas características
li. Cumprimento do serviço de acordo com a solicitação do contratante

10.3 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
10.3.1.O fornecedor disponibilizará todas as informações necessáriasà comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando,quando solicitad°ffêministração,
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cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contrii~~1
em que foiexecutado objeto contratado,dentre outros documentos. ~

11.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentesda presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 167183;

Fonte de Recursos: 1005000142;
Programa de Trabalho: 215845;
Elemento de Despesa: 339039
Plano Interno: D8SACNTCOLH

Petrolina,_25 de Novembro de 2023.

JULIANA OLIVEIRABARROS NICACIO 1° Ten~
Ch do Gabin
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(35º Batalhão de Infantaria/1968)

(BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO)

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em
cumprimento ao determinado na Lei n° 14.133/21 e demais dispositivos legais, em
conformidade com a Instrução Normativa n· 65/2021-SEGES/ME e suas alterações.

1.OBJETO: Contratação de serviço de coleta de lixo hospitalar.

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 16/11/2023.

3.METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foiaferido por meio de

( ) Média ( ) Mediana ( X) Menor Preço ( ) Outra: _

Vale acordar que a definição do método para estabelecer o preço de referência para a

aquisição/contratação é tarefa discricionária do gestor público. Esse foi o entendimento do
Tribunal de Contas da União -TCU , no Acórdão 4952/2012 - Plenário, que diz:

"A definição da metodologia a ser empregada no processo de elaboração de pesquisa de
preços se encontra nitidamente dentro do espaço de escolha discricionária da
administração".

O artigo 6º da Instrução Normativa nº 65/2021 - SEGES/ME estabelece que, no âmbito de
cada parâmetro, para obtenção do resultado da pesquisa de preços será utilizado como
critério ou metodologia a média, a mediana ou o menor dos preços obtidos.

A média é a soma de todas as medições divididas pelo número de observações no conjunto
de dado. Em razão de ser suscetível aos valores extremos, a média normalmente é utilizada
quando os dados estão dispostos de forma homogênea.

A mediana é o valor do meio que separa a metade maior da metade menor no conjunto de
dados. Menos influenciada por valores muito altos ou muito baixos, a mediana pode ser
adotada em casos onde os dados são apresentados de forma mais heterogênea e com um
número pequeno de observações.
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O menor preço deve ser utilizado apenas quando por motivo justificável não E?'ao
vantajoso fazer uso da média ou mediana. ~~-~.•

~~ ~
Do exposto, todos os itens com seus respectivos preços de referências foram estab legidos,
através da MENOR PREÇO.

4. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros,observado o art.5º da
IN 65/2021- SEGES/ME:

( x ) I - Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br) ou SAG
(http://sag.2icfex.eb.mil.br/sag2020/);

Nome Preço Média

Objeto Und
Qtd /UASG/Licitaç Unit. (em obtida na

Fornec. ão/Nr Item de R$) de Pesquisa
referência referência de Preço

983289
REFEITURA Pregão Nr

Contratação de coleta de Bombona
10 MUNICIPAL DE 20/2023 R$ 255,00

lixo hospitalar de 200L LAGOA Item Nr 01
REAL/BA

160130-

BATALHAO DE Pregão Nr
Contratação de coleta de Bombona

12 INFANTARIA 21/2023 R$ 260,00
lixo hospitalar de 200L

Item Nr 01MECANIZADO
-ME

983713
PREFEITURA

Contratação de coleta de Bombona MUNICIPAL DE Pregão Nr
25 23/2022 R$ 265,42

lixo hospitalar de 200L MARAGOGIPE/ Item Nr 03
BA

158009 - Pregão NrINSTITUTOContratação de coleta de Bombona
12 163/2023 R$ 270,00

lixo hospitalar de 200L FEDERAL DO
Item Nr 02PARANÁ

( ) II - contratações similares de outros entes públicos,em execução ou concluídos nos 180
(cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços;
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{ ) Ili - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializadbs ou f/_ }
domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso: ~ r ~.. -~
( ) IV - pesquisa cpm os fornecedores,desde que as datas das pesquisas não se diferenciem
em mais de 180 (cento e oitenta) dia.

Observação:Licitante selecionado por estar de acordo com o art.22, Inciso III,da IN nº 67,
de 8 de junho de 2021.

Identificação do Fornecedor Data do Preço Unit.
Objeto

Nome CNPJ Endereço Telefone Orçamento (em R$)

RUA JOSE GOMES
Contratação SANAR SOLUÇÕES DOS SANTOS Nº
de coleta de 05.358.959/0001-17 ~ - R$ 135,00AMBIENTAIS LTDA 18, CARDOSO.

lixo hospitalar SAÚDE/BA

S

5. ANÁLISE DA PESQUISA

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido
priorizado o inciso I como fonte de consulta, chegou-se Ao:

Foi realizada a pesquisa de preços através da ferramenta SAG/PAINEL DE PREÇOS. Da
mesma, resultou-se num valor de média em comparativo para cada item com o respectivo
preço de referência:

Ord Objeto Preço Referência (em R$)

1 R$ 135,00 ( Cento e trinta e cinco reais)
Contratação de coleta de lixo hospitalar

6. ANEXOS

A documentação comprobatória da pesquisa de preço contendo 01 (Uma) folha que
compõem a pesquisa de preços segue anexa a este relatório.

Petrolina, PE, 16 de novembro de 2023.

Juliana O.Barros Nicácio
~ \º1E.N0707293\7\

lU~ CR0-PE7G96

JULIANA OLIVEIRA BARROS NICACIO- 1º TEN
Chefe do Gabinete Odontológico do 72º BlCAAT
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PROPOSTA COMERCIAL

AO EXÉRCITO BRASILEIRO 72 BI (PETROLINA/PE).

REFERENTE A COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E
DESTINO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE-

RSS

nsabi! dade soei

@) sanarambiental.com.br ((74) 9 9802-8293 ((74) 3633-2402 (@)sanargestaoambiental

~ Rua José Gomes dos Santos, 18 - Bairro Cardoso - Saúde-BA, 44740-000 ~ CNPJ: 05.358.959/0001-17



1 - INTRODUÇÃO:

Desde as antigas civilizações os homens se preocupavam em afastar das
proximidades de suas habitações tudo o que sobrava de suas atividades diárias,não se
importando com a maneira que esse lixo era destinado. Nessa época a prática do
descarte dos resí#duos so#lidos ao ar livre ou em cursos de a#gua já existia. Ha#bitos que
permanecem até hoje em muitos paises, principalmente os subdesenvolvidos
(Confortin, 2001 ).

Com o crescimento populacional, os avanços científicos, tecnológicos e
desenvolvimento industrial, o descarte de resíduos tomou-se um problema ainda
maior. Os riscos ambientais, causados por um manejo inadequado dos resíduos,
podem ir muito além dos limites dos estabelecimentos de saúde, podendo gerar
doenças e afetar a qualidade de vida da população que, direta ou indiretamente, pode
entrar em contado com o materialdescartado (Almeida, 2003).

Temos como exemplo o caso da catadora de lixo que encontrou um pedaço de
carne no lixão e comeu junto com seu filho. Esse pedaço de carne tratava-se de uma
mama amputada, e foi descartado como lixo comum. Esse caso aconteceu em Olinda
(PE), no ano de 1994.

A destinação inadequada de resíduos de serviços de saúde tem causado
problemas ambientais, sociais e sanitários. Somente com o adequado gerenciamento
dos resíduos de serviços de saúde poderá ser minimizado os impactos negativos.

2 - A SANAR:

Transportadora de Resíduos de Serviço de Saúde, especializada em ~gerenciar,
coletar e transportar os resíduos de acordo com a resolução vigente CONAMA
(resolução 358/05), ANVISA (Resolução 306/04).

Nossa missão é atender aos geradores de resíduos, sempre com qualidade,
confiança e respeito ao Meio Ambiente.

Nosso diferencial está na customização, onde o clienteé a razão da existência da
nossa empresa, o que vai de encontro com a nossa filosofia de trabalho e atendimento
feitos com seriedade e profissionalismo.

2 - OBJETIVO:

Coletar, transportar e dar destino finalaos resíduos dos grupos A. 8 e E,gerados
pelo Exército Brasileiro 72 BI (Petrolina/PE).

4 - QUADRO TÉCNICO:

- Engenheiroa) ambiental, devidamente cadastrado no CREA/BA;

@)sanarambiental.com.br @ (74) 9 9802-8293 ~ (74) 3633-2402 (@)sanargestaoambiental

~ Rua José Gomes dos Santos, 18 - Bairro Cardoso - Saúde-BA, 44740-000 ~ CNPJ: 05.358.959/0001-17



SANAR*
~ SOLUÇÕES AMBIENTAIS

- Administrador, registrado no CRA/BA; ~

~ ~~ ~~
.

~
~ .
~~~ ~~~~

- Colaboradores devidamente treinados e munidos de EPI (equipamento de proteção
individual) de acordo com as Normas Técnicas da ABNT, COMANA e demais
legislações vigentes.

5 - COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINO FINAL:

5.1 COLETA

- Os resíduos serão acondicionados em bombona(s) plásticas de polipropileno,
homologadas,de 200 (duzentos) litros, com capacidade máxima de 25kg (vinte e cinco
quilogramas) fornecido pela SANAR SOLUÇÕES AMBIENTAIS em regime de
comodato.

@ o
- Realizada por colaboradores treinados.

- Portando manifesto de transporte e ficha emergencial.

5.2 TRANSPORTE:

- Realizado em caminhão tipo Baú, devidamente inspecionado pelo INMETRO com o
CIPP (Certificado de Inspeção de Produtos Perigosos) e CIV (Certificado de Inspeção
Veicular).
- Seguro Ambiental.
- LAC (Licença Ambiental por Adesão e Compromisso) INEMA.
- Motorista devidamente habilitado,treinado e portador do curso MOPP (Movimento e
Operação de Produtos Perigosos).

5.3 - TRATAMENTO:

- Realizado pelo sistema de autoclavagem,para os resíduos dos grupos A e E.
- Encapsulamento Industrial,para os resíduos do grupo B.
- Emissão de certificado de tratamento devidamente assinado por ResponsávelTécnico.

5.4 - DESTINO FINAL:

- Aterro sanitário devidamente licenciado pelos órgãos e licenças ambientais.

5.5 ASSISTÊNCIA:

- Elaboração de PGRSS (Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde),
PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) e PPRA (Programa de
Prevenção dos Riscos Ambientais).

@)sanarambiental.com.br ((74) 9 9802-8293 ~ (74) 3633-2402 (@)sanargestaoambiental

~ Rua José Gomes dos Santos, 18 - Bairro Cardoso - Saúde-BA, 44740-000 @CNPJ: 05.358.959/0001-17



- Capacitação regular em todo o processo de acondicionamento, coleta,
tratamento e destino final.
- Promoção de cursos e palestras.

► CONFIRA NOSSO PREÇO ABAIXO:

3
3

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SANAR SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
SOCIAL:

CNPJ: 05.358.959/0001-17

ENLEÇO: RUA JOSE GOMES DOS SANTOS Nº 18, CARDOSO. SAUDE/BA

TELEFONE: 74 3633-2402

ITEM DESCRIÇÃO QTD/bombonas de 200 lts/25quilosVALOR UNITÁRIO
VALOR

ESTIMADO

Coleta, transporte, acondicionamento,
tratamento térmico e destino final de

1 Resíduos de serviço de saúde dos grupos 40 R$ 135,00 Rs 5.400,00
A, B eE.

Coletas realizadas quinzenalmente,

m-
Validade de proposta de 30 dias.

Saúde/Ba, 23 de outubro de 2023.

sx8e sortcorsxaunrxas 05.358.959/0001-17
SANAR SOLUÇOES AMBIENTAIS LTDA
Rua Jose Gomés dos Santos, 18 - Cardoso

CEP:44740-000 - Saude - BA

@)sanarambiental.com.br ((74) 9 9802-8293 ~ (74) 3633-2402 (@)sanargestaoambiental

(Rua José Gomes dos Santos, 18 - Bairro Cardoso - Saúde-BA, 44740-000 ~ CNPJ: 05.358.959/0001-17

CNPJ 05.358.959/0001-17
NELSON SANTANA NETO

CRA BA 19,926
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 7ª RM/ 7ª DE - 10ª BDA INF MTZ
72º BATALHÃO DE INFANTARIA CAATINGA

(35º Batalhão de Infantaria / 1968)
BATALHÃO GEN VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N°{0W/5/2023
(Processo Administrativo nº 64108.008500/2023-79)

Torna-se público que a União, pelo 72º Batalhão de Infantaria de Caatinga, por meio da Seção
Aquisição de licitações e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica (menor preço/maior desconto), na
hipótese do art. 75, inciso I OU II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução

~ormativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

Data da sessão:23 de NOVde
2023

Link:www.gov.br/compras

Critério de Julgamento: menor preço/maior desconto
Horário da Fase de Lances:@f00 às (V.Oh

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
por dispensa de licitação de Serviço de coleta de lixo hospitalar, conforme condições, quantidades
e exigênciasestabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo.

CATSER Valor
lten ou Descrição Un. Qtd.

Unitário
ValorTotal

CATMAT

1 19380 Bombonas de200L 200l 40 135,00 5.400,00
VALOR TOTAL R$ 5.400,00

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos
forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor
enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, observadas as
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do
objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Comprasnet 4.0, disponível no
endereço eletrônico www.gov.br/compras.



2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manu},
~Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo ,ttieÍal, Pars9~,.

acesso ao sistemae operacionalização. & ~
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada J~e&i'm~.u-
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedordo ~
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3.

a)

que se enquadrem nas seguintes vedações:

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em
projeto básico ou do projeto executivo,

consórcio, responsável pela elaboração do
ou empresa da qual o autor do projeto seja

dirigente, gerente, controlador,acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

e) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles sejacônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 {cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentesnos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico;

2.2.3.2.aplica-se o disposto naalínea "c" também ao fornecedor que atue em
substituiçãoa outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor;



2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando "nesse,
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e ($ ~ ~

~~ I

2.2.5. sociedades cooperativas. i F~g
2.3.0 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem\'de: - st- tUl: d·e
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam
ao art. 16 da Lei nº 14.133/21.

2.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os
benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a

l_.. descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou
Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.



3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la,
~~~~

substituí-la ou modificá-la; ~ )~ ~
~

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedordeverá, também, assinalar "sim" ou ~

"não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: ·, ~'*j
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, cie ~ ~
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; ~ ~~~ ~~

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,
de 2006,estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e parareabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor
final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,

conforme o caso).

3.10.1. Feita
respeitados os

essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema,
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances

previsto neste aviso.

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.10.2. 0 valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desdeque não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.10.3.O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes
do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente
enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública seráautomaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a
exclusivamente por

etapa competitiva, os fornecedores deverão
meio de sistema"i/Jco, sendo imediatamente

encaminhar lances
informados do seu



~ ~.. 't'
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor da bombona. ~~

FL ~
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao últirl\o la'íl'c~rt!té

ofertado e registrado pelo sistema. ~
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores aolance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado
pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste

Aviso de Contratação Direta.

recebimento e do valor consignado no registro.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a
melhor oferta é de R$ 0,50 (cinquenta centavos).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente

de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação enão havendo tempo

aleatório ou mecanismosimilar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível

ao estimado pela Administração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

5.3 Em qualquer caso, concluida a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de

contratação.

5.4 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a

contratação, será solicitada ao forneced°J/dequação da proposta ao valor negociado,



acompanhada de documentos complementares, se necessários.

5.5 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 {noventa)
data de suaapresentação.

5.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1 contiver vícios insanáveis;

5.6.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

5.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para acontratação;

5.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

5.7 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços
ou menor lance que:

5.7.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.7.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes

5.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

5.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6 HABILITAÇÃO

6.3 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO 1 -
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃOdeste aviso e serão solicitados do fornecedormais
bem classificado da fase de lances.

6.4 Como condição prévia ao exaj documentação de habilitação do fornecedor



detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventye!
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de_sanção ~ ~
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a c~lta aos ~~-
~ ~~~

~~~

~ ~ ~ ~

~ ~~ ~~~ ~~

~ ~

~

6.4.2 b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

6.4.3 c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_req uerido.php).

6.4.4 d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.4.5 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
TCU (https://certidoesapf.apps.teu .gov.br/)

6.4.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.4.6.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.4.6.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.4.6.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à

6.4.7

sua desclassificação

Constatada a existência de sanção, o fornecedorserá reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

6.5 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.5.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.5.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a(s)certidão(ões) válida(s).

6.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados,
o fornecedor será convocado a en'-"flj·los, em formato digital, após solicitação da



~

~
~~~ ~

~~ ~ ~
Administração, sob pena de inabilitação. {td ~{
6.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento dl(-~~
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida enrela ~
integridade do documento digital. -.., ••

6.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado:

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e
(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último
exercício.

6.9 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.10 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.10.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, atéa apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação.

6.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7 CONTRATAÇÃO

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota deEmpenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,

\._.. sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data
de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico..

7 .2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica no reconhecimento de que:

7.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de



7.4

Contratação Direta e seus anexos; V "'2" ~,

7.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pr~0ftaS nos ~·
artigos 137e 138 da Lei n• 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração pr\vis~-~~ )
artigos 137 a 139 da mesma Lei.

~ ~
~

O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no termo de Referência. ~~ ..__..
~

~

7.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivojustificado;

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

~ 8.1.9

8.1.10

fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

8.1.11

8.1.12

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b)



conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; ·.;;,,v ., ::_i~,S~,
c) Impedimento de licitar e contratarno âmbito da Administração Pública direta'e indireta ~

doente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 {três) ands, rfó~;,~ _ f
dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justifi ~ ~ ~

~ ~
imposição de penalidade mais grave; *.... ..•••

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade
mais grave;

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

8.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º).

~ • 8.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

8.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

8.10 a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.11 as peculiaridades do caso concreto;

8.12 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13 os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.15 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.16
abuso

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
do direito para facilitar'i/()rir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste



12º
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançõe6 aplicad~,
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adi'inistração, a
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação pu gpntrole ge

6 ~~
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, aampla ~~~ ~
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) ~./.._....

8.17 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

8.18 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.19 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este
Aviso.

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.1.1 Republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.

9.1.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.

9.2 As providências dossubitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

9.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário.

9.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

7



~~~ ~~-.9.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanarl'erros ou ~
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua valida'de jurídica, ~ ~

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr.ibÜThdQ.:lhes31}
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. -~;;;f/~ ~

~ ~
9.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Diretaserão sempre*
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse daAdministração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da

contratação.

9.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.12.1

9.12.2

ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação

ANEXO ll - Termo de Referência;

Petrolina - PE, de de 2023.

FERNANDO DA SILVA'- TC
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ANEXO 1- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO \.:_. &-: -~,}

1 As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas*discriminadas
nositensaseguir:--.-

1.1 Habilitação jurídica
1.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
1.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
1.1.3 Microempreendedor Individual MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
1.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;
1.1.5 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria
de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
1.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;
1.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
1.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista:

1.2.1 Prova de inscrição de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

1.2.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

1.2.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
decertidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil eda Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

1.2.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);



1.2.5 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de;~ ~~
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; ~~ ~
1.2.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça d\,Tfã.balho,.;?f_

1
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos@ ~

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecretbLei nº,
5.452, de 1º de maio de 1943

1.2.7 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal/distrital, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

1.2.7.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual
e municipal.

1.2.8 prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

1.2.8.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de
regência.

1.3 Qualificação Econômico-Financeira:
1.3.1 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5°, inciso ll, alínea "c", da IN Seges/ME nº
116/2021) ou de sociedade simples;
1.3.2 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
1.3.3 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios.

1.3.3.1 Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício
social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
1.3.3.2 As empresas criadas no exercício financeiro do processo de contratação direta
deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
1.3.3.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do
contrato/estatuto social.

1.3.4 Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis
deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira,
conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

1.4 Habilitação técnica

1.4lfJ.
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~

1.4.2 Declaração do fornecedor atestando que conhece o local e as condições'de realização ~
do serviço, independentemente de ter exercido, ou não, o direito de vistoria disciplinado [,
Termo de Referência, ou, alternativamente, declaração formal do fornecedor, as\tnaáa ~ar~ /
responsável técnico, acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridade a.

~ ~
contratação, conforme modelo constante dos Anexos do presente Aviso de Contratação Direta.

1.5 Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação
complementar:

1.5.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;

1.5.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

1.5.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários
à prestação do serviço;

1.5.4 O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107;

1.5.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

1.5.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;

1.5.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da
Lei n.º 5.764, de 1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.



AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

CONTRATANTE(UASG)
72º BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA (160183)

OBJETO
Aquisição de serviço de coleta de lixo hospitalar para a Seção de Saúde do 72º BATALHÃO DE
INFANTARIA DE CAATINGA.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 5.400,00

PERÍODO DE PROPOSTAS
De / /
Até / /

'ERÍODO DE LANCES
De / /
Até/ /

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM ( )
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Ato de Contratação Ui « ta *°90083/2023
Ultima atualização 27/11/2023

Local: Petrolina/PE Órgão:C MA* .O D; EXERI:'

Modalidade da contratação: Di bens de Li:itaçac

Unic.d ~compradora: 160183 - 72 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO

u :aro jal:Le 14.133/2021, Art.75,II Tipo; Ato de Contratação Direta

Modo de Disputa: Não se aplica Rei stro : e pre;o ~

Data de divulgação no PNCP: 2 /l1/ 23 Situa;a

Id contratação PNCP: 0039445. 000 13-1-C13548/2 2

Objeto:

Contratação do serviço de colet de l o hosr ita ar pa 1dei necessidades da Seção de Saúde do 72º B I Caat

.lga: o PNCP

Fonta Compras.gov.br

VALORTOTAL ESTIMADO DA COMI ~

RS 5.400.00

VA ~ 1 CTALI ~ ;MOLOGADO DA COMPRA

Itens

Numero

Arquivos liste co

~ ai:i: d Valor unitário estimado : Valortotal estimado ; Detalhar

Coleta/ Tratame :cl. ~

Hospialar Col eta

Tratam*erto1jx0 tosai 1ir

em~bombonade o0

1-1de1irens

§ ~ Voltar
~ #~~~ - ~. ~

RS135,00 R$ 5.400.00

Pagina

~

~

yr1

'

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

C a *ls Lei 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e o sitio

elati : ofic restinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

1 ~li ta es e :ntratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

Egji d belo! mité Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

delil r vpco suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764, de 9 de agosto de 2021

D l: e clvim~ Ia dessa versão do Fortal é um esforço conjunto de construção de uma

cor *fio cirt i legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comite

Aac c cão,f dignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

cort it ces d pnibiizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

es: h »ilida: dos crgãos e entidades contratantes.
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7ª BRIGADA DE II NT d/A [ 'O" □R 7ª

BASE ADMINISTRATIV DA~ JAR ~ ÇÀC 1 lu

AVISO DE CHAMAI EnT2 l BLICC V2 :./2C7S~

UASG160492
O Comando da Base Admin

Ordenador de Despesas torna publico
Credenciamento de Prestadores Pessoa
chistribuicao de agua potável no se
credenciamento para complementacac
municipias de AFONSO BEZERRA,RN(1
FELIPE GUERRA/RNI2 vagas), ELMO 1
LAJES/RN(3 vagas}, PARAU/AN(I ~ Vaga, er
PEDRO AVELINO/RN[3 vagas], SANTO AN
vaga), SAO RAFAEL/RN(2 vagas), SERRIN
com Fundamento Legal.: Art 74, da
justificativa ainviabilidade de compet.c
possibilidade de competicao, pois as si
preços definida pela Uniao. O Edital es ~
Regionai da Operacao Carro pipa de Nat;
solicitados, tambem, atraves do e-m;
ww.badmgunatal eb.mil.br. As propo:
periodo de 5 a 22 de dezembro de 2
Natal/EN, de segunda a sexta feira
credenciado para o sorteio aqueles quc
data ehora prevista. Osorteio esta pre ~
da 2023, no Escritorio Regional da O
Motorizada, situado na Avenida Herme!
Natal/RN, sendo transmiti!i
nttps://www.yeutube.com/ohanel/ UCvvv

GARE ~ ALEX. «DRE ~ C.hI
Chefe da iisig ~ ICred ici:verte

pi da v igada :elfn~ ;*

AVISO DE CHAMA! ENTD 1 BLICC ? 20;3 ~

UA5G 160492
O Comando da Base Adimin ratiwa ri Gua ican ~ di Li a

Ordenador de Despesas torna publico a ±tfica ~ de cia cw sorte c
de 2023 para 9 dejaneiro de2024 que t ~ 1com ~ bjeto C-edi::r
Pessoa Juridica ePessoa Fisica para Col a, tia porte t fistii liuca: TE
semiarido Potiguar por Inexigibilidade li ara ~ ±rent: 10 4u:cr

Car 11 ~ 4 •MIO CRI» ~ AL,~ "Presiden ta C 1I55a3 z0ia ~ ,. 3
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10ª BRIGADA DE I F.A4* ~RIA 10Tof ~ )

59º BATALHÃO DE I NA ~ ,,RIA 1A0ro:7 [

AVISO E AN . AÇÃO
PREG, ) IY 2023

Fica anulada a licitaçãc
64106003 294202321 • Objeto; Pregão El
Neviaturas eaquisiçao de peças de viatu
Unitária. Tal escolha se funda no fatc
Certame pode rem, oor sua natureza
mensurados por uninades de medid
atendimento ao disposto no art, 50, da
59º 31TZ.

EgoN ·Us LP:
r1enad cler ~e

(Si0EC 04,/12/2023) 160004- 00001 -202 IECOD

72º BATALHÃO DE IFA\ RIA )E CAI
EXTRATO DE CONTRA ) N~ E 2021 JA5G 1301 ~

NE Processo: 64108.008500/2023-79
Dispensa N? 90083,/2023. Contratante
Contrata0o: 05.358.959/0001-17
Contratação de serviços de coleta de hxc
de referencia..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021
29/11/2024 Valor Total: RS 5.400,00. 0
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(COMPRASNET 4.0 04/12/20231

EXTRATO DE TERMO AD TWO 1 3/202: ~ - IA1G 1: 8

Número do Contrato: 7/2021
Nº Processo: 64108.019950/2021-25
Pregão. Nf 7/2021. Contratante: 72º BAT "HA) E INFA»"AR AD. C
33.318.780/0001 -71 R. R. F GUIMARAE AGEM ~ DE V,GEIE L') ~

vigénci> do contrata 07/2021 no pe do d 17/12,.023 a
17/12/2023 a 17/12/2024. Valor Tota! tealiz. « do t mi*ato: Ri
Assinatura: 14/11/2023

(COMPRASNET 4,0 • 14/11/2023)
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Fica revogada licitaçã sip~ tada, relsierie a aro e

E4076005716202305. Objeto: Pregão E ronic Prestizào co ser «
preventiva e corretivas de viaturas ira~ at der ai re5issidi ~ 's » PI ~

Manutenção e Transporte do 24ª Bata não d nfante a pe S

SR_UE KREP:E LEI:CS

enadi di- Desa

Ie

ISSN 1677-7069
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i..• no. te:ça•lcira, 5 <le d~ ro de 2023

23;i BRIGAD_A Dê INFANTARIA DE SELVA Fl_~
51P 8ATALHAO DE INFANTARIA OE SELVA~

AVISO DE LICITAÇÃO \

~
~~

_""

PREGÃO ELETRÔNICO NE 8/2023 - UASG 160160' , ~

Nº Processo: 64119002 050202381. Objeto; Eventual aquisição de material de
hotelaria e hospedagem para atender às necessidades do Hotel de Tránsito do 51° B15
Total deitens Licitados: 31. Edital; 05/12/2023 das 08h00 às 12h00 e das 13n00 as 16hCO
Endereço: Rodovia Ernesto Acioly S/n Bairro Aparecida Altamira, - Altamira/PA □s
https://www.gcv.br/compras/edital/160160-5-00008 -2023. Entrega das Propostas: a parti
de 05/12/2023 às 08hOOno site www. gov.br/compras. Abertura das Propostas: 15/17/2025
às O9h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerals;

LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA E SILVA
Ordenador de Despezas

(SIASGnet - 04/12/2023) 160160-00C01-2023NE00099 9

8ª REGIÃO MILITAR

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE MARABÁ
EXTRATO DE CONTRATO N? 16/2023 - UASG 160168

Ne Processo: 6:159102381202335.
Inexigibilidade Nº 90020/2022. Contratante: HOSPITAL DA GUARNICAO DE MARABA
Contratado: 62.958.491/0001 -35 ~ ANDREI PUBLICACOES MEDICAS FARMACEUTICAS
TECNICASLTDA. Objeto; Aquisição de revista brasíndice
Fundamenta Legal: LEI 14.133/2021 Artigo; 74 Inciso; 1. Vigência: 16/11/2023:
16/11/2024. Valor Total: RS 1.830,00, Data de Assinatura: 16/11/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 04/12/2023}.

COMANDO MILITAR DO OESTE
4ª BRIGADA DE CAVALARIA MECANIZADA

..1º REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO
AVISO DE LICITAÇÃ O

PREGÃO ELETRÔNICO N? 7/2023 - UASG 150152

N? Processo: 64680007422202381, Objeto: Processo para eventual Contrata;ac
de empresa especializada em prestação de serviço ce Outsourcing dei mpressão para :
setores administrativos do 11° Regimento de Cavalaria Mecanizado,. Total de Iten:
Licitados: 2. Edital: 05/12/2023 das O3h00 às 11h50 e das 13h30às 16h50. Endereço: Praca
Duque de Caxias, S/r Ponta Pora, Ponta Porà/MS •
https://www.gcv.br/compras/edital/160152-5-00007 -2023. Entrega das Propostas: a partir
de 05/12/2023 às 08h00no site www. gov.br/compras. Abertura das Propostas: 19/12/2022
às O9h00nosite www.gov.br/compras. Informações Gerais:

MILTON COSTA NETO
Ordenador de Despesas

p

(SIASGnet - 01/12/2023) 160152-000 01-2023NE00OCO1

9ª REGIÃO MILITAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE CAMPO GRANDE

EDITAL DE NOTIFICACAO N? 1/2023

PROCESSO NUP Nr 64577,023060/ 2023-53, Portaria de Processo Administrativo Nr 13-5e1t
de 16//11/23

NOTIFICANTE: A UNIAO, neste ato, representada pelo Hospital Militar de Arez
de Campo Grande, com sede na Avenida Duque de Caxias, 474, Amambai, Campo Grande
MS, neste ato representado pela Cel Med CLAUDIA LIMA GUSMAO CACHO, no usa ca:
atribuicoes que lhe confere o cargo, em face da Portaria de Pessoal-C Ex Nr 608, de 21 ::
julho de 2021. NOTIFICADO: DZYRREE COMERCIO E SANEANTES LTOA CNP
47.751.671/0001 -58, com sede na Rua Manoel De Abreu, 200, Casa 1, Jardim Paulista, CE?
07083-160, Guarulhos, SP. CONSIDERANDO que, nao foi possivel cbter resposta 1z
empresa via e-mail, ~ correspondencia com aviso de recebimento, nem ligacoes telefonicas
FICA Vossa Senhoria NOTIFICADA , que por determinacao da Senhora Diretora do HM/ACG
fol Instaurado rio ambito desta Organizacao Militar um Processo Administrativo, referente
ao Pregao Eletronico 045/2022, da UG 160143, para apurar eventual inexecucao contratua
por parte dessa empresa, uma vez que a mesma nao realizou a entrega do materia
previsto na Nota deEmpenho2023NE2126, emitida em 21 desetembro de 2023, referente
ao Pregas Eletronico SRP Nr 045/2022, do HMILACG, bem ~ como para apurar as
responsabilidades decorrentes e concluir sobre o cabimento ou nao de aplicacao de
sancaes administrativas, prevista na legislacao em vigor e demais clausulas constantes ne
edital do Pregai, para querendo, apresentar DEFESA PREVIA por escrito, pessoalmente ou
pori ntermedia de procurador constituido, no prazo de 05(cinco) dias uteis, a contar da
data da publicacao desta, dirigida a este Hospital, no endereco acimaindicado. Podendo
ainda, arrolar testemunhas, assistir a eventuais depoimentos, oferecer alegacoes finais ~
praticar os derais atos necessarios ao pleno exercicio das garantias constitucionais do
contraditorio e da ampla defesa, Os autos do Processo Administrativo encontrar-se ~
disposicao para vista no setor de Enfermagem do PAMU do Hospital Militar de Area de
Campo Grande. Por oportuno, informo que o presente processo tem seu ritmo regulado
pelas leis 8.566/93 e 9.784/99, e que asua continuidade independe da apresentacao de
resposta dessa empresa. Coloco a ~ disposicao de V, Sa., no telefone (67) 3368-5350 ou pelc
e-mail sindicanciahmilacg@gmail.com, para os esclarecimentos que se fizererr
preces52rios,

Fundamento Legal: Portaria de Processo Administrativo Nr 13-5ect , de
16/11/23. Campo Grande, MS. Data de Assinatura: 04/12/2023

CEL~ CLÁUDIALIMA GUSMAO CACHO
Ordenadora de Despesas

39 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 9ª REGIÃO MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N? 7/2023 - UASG 160141

Número do Contrato; 21/2020
Nº Processo: 65328.003247/2019-59,
Concorrência. Ne 7/2020. Contratante: COMISSÃO REGIONAL DE OBRA5 DA 9ª RIA
Contratado; 05,463.160/0001 -90 - KLLEPPER CONSTRUTORA LTDA, Objeto: Prorrogar :
prazo da vigência do contrato n? 21/2020 referente a Obra de Construção do Corpc
da Guarda da 13± Bda Inf Mtz, emCuiabá-MT. Vigência: 19/12/2023 a 02/05/2024
Valor Total Atualizado da Contrata: R$ 1.247.036,51. Data de Assinatura

29/11/2023.

E3tei0wmP ~ go0- ser grifada mo vi

'tvc /'wAw4@re br/a_te:14La.Te hRrT gw

04/12/2023) 160105-000 01-20 BNECC "71

G
(COMPRASNET 4.0 29/11/2023)

tu neta a@nanoCig!talmenteconforme MPn»2203-2de7 4/08/2001,
8!+PS0Nu a ~ MOSS E"GT u7a Je Cha vrs Pútxrc as Bra sileira - KP-8ra
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

72º BATALHAO DE INFANTARIA DE CAATINGA
(35º Batalhão de Infantaria / 1968)

(BATALHAO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO)

DIEx nº
EB:

3946 - Sec Sau/CCAp/72°BICaat
64 l08. 008500/2023-79

Petrolina, PE, 27 de novembro de 2023.
Do Instrutor Chefe do CIOpC
Ao Sr Chefe da SALC

1. C °ome resultado contido no relatório final da Dispensa Eletrônica nº 38/2023, e em observância ao
Despacho do Ordenador de Despesas referente ao DIEx nº 3946 - Sec Sau/CCAp/72ºBICaat de 16 de novembro
de 2023. Solicito que seja emitida a Nota de Empenho de acordo com o quadro a seguir:

2. Tendo em vista que o item nº1 ter sido julgado fracassado conforme resultado constante do relatório finalda
Dispensa Eletrônica nº 38/2023, e em consonância com o Despacho do Ordenador de Despesas referente ao
DIEx nº 3946 - Sec Sau/CCAp/72°BICaat de 16 de novembro de 2023. Em observância ao principio da
economicidade, solicito que seja emitida a Nota de Empenho ao fornecedor que apresentou o menor valor na
pesquisa de preços, de acordo com o quadro de trabalho a baixo:

INFORMAÇÕES DO CERTAME LICITATÓRIO
UASG 160183 DISP 90083/2023

Tipo de Empenho Ordinário NE

'

CNPJFornecedor 05.358.959/0001-17 Fornecedor
SANAR SOLUÇÕES
AMBIENTAIS LTDA

A ~
2

Finalidade NE Serviço de coleta de lixo hospitalar do 72º Batalhão de Infantaria de Caatinga

Ord
Nr Item Descriçao Item Und Fornec. Valor Un Qtd TOTALDispensa

1 1 Coleta de lixo hospitalar bombona 200L R$ 135,00 40 5.400,00

TOTAL 5.400,00

Fiscal de contrato do lixo hospita1ar

MARCO ÁURÉLIO SILVA RODRIGUES JUNIOR - Maj

Fiscal Administrativo do 72º BI CAAT



DESPACHO DO OD REFERENTE À REQUISIÇÃO DO DIEx 3946 - Sec Sau/CCAp/72°BICaat:
1. Autorizo o inicio dos procedimentos para abertura de processo de Dispensa de Licitação,por estar de acordo com o-art.FC,da L~
14.133, de 1° de abrilde 20232. ~
2. A Seçao de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), adote as providências cabiveis de acordo com as normas emvigor.
3. Para fins do inciso II, do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, empregar os recursos orçamentarias do tesouro.Nacio
FundodoExécito.

~~~
-

~

REGISFERNANDODA SILVA -Te
OD 72º B I Caat



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMDO MILITAR DO NORDESTE
CMNE 7° RM/7° DE - 10° BdaInf Mtz

72º BATALHÃO DE INFANTARIA CAATINGA

(35º Batalhão de Infantaria/l 968)
BATALHÃO GEN.VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO HOSPITALAR

PARA SEÇÃO DE SAÚDE, QUE FAZEM ENTRE SI E

A UNIÃO, POR INTERMEDIO DO 72º BATALHÃO DE
INFANTARIA DE CAATINGA E A EMPRESA SANAR

AMBIENTAL.

A União. por intermédio do 72º Batalhão de infantaria Caatinga, com sede na Av Cardoso de Sá, s/n,

na cidade de Petrolina-PE, inscrito(a) no CNPJ (MF sob 0 nº 09.533.402/0001-26 (UG Primária) ou

09.533.402/0002-07 (UG Secundária), neste ato representado pelo Sr Cel PAULO FRANCISCO

MATHEUS DE OLIVET.RA,na função de comandante, nomeado(a) pela Portaria de pessoal C EX,

nº608, de 21/07/2021, publicada no DOU 137 de 22/07/2021 pelo Ten CelREGIS FERNANDO DA

SILVA, na função de Ordenador de Despesas. Designado pelo SrCmt 72º B I Caat, por meio do

Boletim Interno nº 87/2022, de 10/05/2022, inscrito no CPF 030483616-85 portador da carteira de

Identidade nº 049888773-6 MD EB, doravante denominada: _CONTRATANTE, e a Empresa

SANAR SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA EPP, inscrito(a) no CNPJ 05.358.959/0001-17,

sediada na Rua Jose Gomes dos Santos nº 18, Cardoso, Saúde - BA. CEP 44.740-000,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representado pelo sócio NELSON SANTANA

NETO, lendo em vista o que consta no processo 64108.008491/2023-16 e em observância das

disposições da Lei nº 14.133, de 1 ºde abril de 2021 e Instrução Nonnativa SEGES n" 75, de 2021.

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,decorrente da Dispensa Eletrônica n®j0d%3/2023.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

2. 1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviço de coleta de lixo hospitalar,

nas condições estabelecidas no Termo de Referência.



1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE Qtde VALOR VALOR
MEDIDA UNITÁRIO TOTAL

1 Serviço de coleta de 19380 Bombonas de 40 R$ 135,00 RS 5.400,00
lixo hospitalar 200L

VALOR RS 5.400,00
TOTAL

1.3. Vinculam esta contratação,independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência embasou a contratação;

1.3.2. Aviso de Dispensa Eletrônica.

1.3.3. A Proposta do contratado

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contrataçãoé de 12 (doze) meses contados do(a) a partir da
assinatura, na forma do artigo 105 da lei14.133, de 2021.

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratualos modelos de gestão e de execução,assim como os
prazos e condições de conclusão.entrega,observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4 CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contatual.

5 CLÁUSULA QUINTA PREÇO

5.1 PREÇO

5.1.1 O valor totaldo contrato é de RS 5.400,00 (Cinco mile quatrocentos reais)

± ~



~ ~

~

i~ '~

5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 'diretasSO ~
decorrentesda execução do objeto inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,)" ~
trabalhistas,previdenciários,fiscais comerciais incidentes, taxa de administração,frete, segura"

~
~

~

e outros necessários ao cumprimento Integraldo objeto da contratação. -... .·

5.1.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos de bomba de lixo coletada pelo fornecedor.

5.2 FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1Opagamento será retirado através de ordem bancária,para crédito em banco,agência e
conta corrente indicados.o contratado.

5.2.2Será considerada data pagamento e importacia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura

5.3.2Considera-se ocorrido recebimento da nota fiscalou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto de contrato.
5.3.3 No caso de atraso pelo o Contratante,os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre ermo finaldo prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do indice IPCA de correção monetária.

~

5.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1 A emissão da Nota Fiscal Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto
da contratação,conforme disposto este instrumento elou noTermode Referência.

5.4.2 Quando houver glosa parcialdo objeto,o contratante deverá comunicar a empresa para
que emitaa nota fiscalou fatura com o valor exato) dimensionado.

5.4.3 O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscalou Fatura
apresentada expressa os a ele nos atos necessário,e essenciais do documento,tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
e) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar:e
f) eventualdestaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras.Nesta hipótese o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da r~sção da situação, não@ndo qualquer ânus para o conlratnnte;
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regularidade fiscal,constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,na impossibilidade~ •
de acesso ao referido Sistema. Imediatamente consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou
documentação mencionada no art.,da Lei nº 14.133/2021.
5.4.6 Previamente aH emissao,nota de empenho e a cada pagamento,a Administraçao devera#
realizar consulta ao SICAE ara:a) verificar a manutençao das condiçoes de habilitaçao exigidas
no edital; b) identificar razão impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade,proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
5.4.7 Constatando-se,junto SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação,POI 'a:rito, para que,no prazo de 5 (cinco) dias úteis,regularize

sua situação ou, no mesmo prazo apresente sua defesa.O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igualperíodo.a critério do comprovante.
5.4.8 Não havendo regular ou sendo a defesa considerada improcedente,o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contra:Ado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratualnos autos do processo administrativo correspondente,assegurada ao contratado a

ampla defesa.
5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto,os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato,caso o contratado não regularize sua situação junto
ao SICAF.
5.4. I I Quando do pagamento (será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
5.4.12 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123.de 2006 sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquiregime.No entanto,o pagamento ficará condicionado à apresentação de

* comprovação,meio de documento oficial,de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na -ida Lei Complementar.

5.5 CESSÃO DE CRÉDITO

5.5.1 E admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos
tcnnos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53,
de 8 de julho de 2020,conforme a regras deste presente tópico.
5.5.2 A cessão de crédito, de qualquer natureza,a ser feita mediante celebração de termo
aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscale trabalhista da cessionária,bem
como da certificação de que a cessionária (não se encontra impedida de licitar e contratar com
o Poder Público,conforme a legisla.em vigor,nos Lermos do Parecer JL-OI,de 18 de maio de
2020.
5.5.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinadoà cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual,com o desconto de eventuais multas,glosas e
prejuízos causados à Administração,sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da



conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5,
aplicáveis.

7.

6 CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado,em 23/10/ 2023).

6.2 Após o interregno de um ano independentemente de pedido do contratado,os preços iniciais
serão reajustados,mediante a aplicação,pelo contratante,do índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas apósocorrência da anualidade.

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro,o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento,o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado,o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 Nas aferições finais, o(s) índices utilizados(s) para reajuste será(ão),obrigatoriamente,o(s)
definitivo(s).

6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extintos) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizados),será/ ão) adotado(s),em substituição,o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação:então em vigor.

6.7 Na ausência de previsão legal, quanto ao índice substituto,as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do v remanescente.por meio de termo aditivo.

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7 .1 São obrigações do Contratante:

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,de acordo com
O contrato e seus anexos:

7.1.2 Receber o objeto no prazo condições estabelecidas no Termo de Referência:

7.1.3 Notificar o Contratado por escrito,sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido.para que seja por ele substituído,reparado ou corrigido,no totalou em parte,
às suas expensas;

Contratado;
7.1 .4 Acompanhar e fiscalização execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
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7.1.5 Efetuar o pagamento t:ontratado do valor correspondente ao fornecimento dóobjeto,no. ~
prazo,forma e condições estabelecidos no presente Contrato; ~

7.1.6 Aplicar ao Contratado,sanções previstas na leie neste Contrato;

7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando cio descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8 Explicitamente emitir divisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadasà
execução do presente Contrato,ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.9 Notificar os emitentes garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2 O Comunicar do projeto pelo Contratante,no caso do art.93, SS2 L li Lei nº 14.13321.
7.3 A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros,ainda que vinculadosà exceção do contrato,bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado,de seus empregados,prepostos ou subordinados.

8 CLÁUSULA OITAVA OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA

8.2 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantesdeste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os Ascos e as despesas decorrentesda boa e perfeita
execução do objeto,observando,ainda. as obrigaçõesa seguir dispostas:

8.2.1 Manter preposto aceito ela Administração no localdo serviço para representá-lo na
execução do contrato.

8.2.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscaldo contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todos os esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

8.2.3 Alocar os empregados necessáriosao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato,com habilitação e conhecimento adequados,fornecendo os materiais,
equipamentos,ferramentas e utensílios demanda,cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atenderàs recomendaçõesde boa técnica em legislação de
regência;

8.2.4 Reparar,corrigir, remo reconstruir ou substituir, às suas expensas,no totalou em
parte,no prazo fixado pelo cio contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes execução ou dos materiais empregados;

8.2.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da execução
contratualpelo Contratante,que ficará autorizado a descontar pagamentos devidos
ou da garantia,caso exigida no edital,o valor correspondente aos danos sofridos;

8.2.6 Não contratar,durante vigência do contrato,cônjuge,companheiro ou parente em
linha reta,colateralou por afinidade até o terceiro grau,de dirigente do contratante
ou do fiscal ou gestor do contrato,nos termos artigo 48,parágrafo único,da Lei nº
14.133, de 2021;

~
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Quando não for possívela verificação da regularidade no Sistema de Cà@astrode6
Fornecedores - SICAF. o contrata.it) deverá entregar ao setor responsávelpela ~
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da-prestação dos
serviços, os seguintes documentos:I) prova de regularidade relativa ;seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributes federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital domicílio ou sede do contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos trabalhistas - CNDT;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção,Dissídio Coletivo de trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato,por todas as obrigações trabalhistas, sociais,previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

8.2.9 Comunicar ao Fiscal o contrato,no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,qualquer
ocorrência anormalou acidente que se verifique no localdos serviços.

8.2.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos,garantindo-lhes o acesso a qualquer tempo,ao local dos trabalhos,bem
como aos documentos relativosà execução empreendimento.

8.2.11 Paralisar.por determinação do Contratante,qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

8.2.12 Promover a guarda,menção e vigilância de materiais,ferramentas,e tudo o que for
necessárioà execução do objeto.durantea vigência do contrato.

8.2.13 Conduzir os trabalhos estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos poderes Públicos,mantendo sempre limpo o local
dos serviços e nas melhores condições de segurança,higiene e disciplina.

8.2.14 Submeter previamente por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorialdescritivo ou instrumento congêneres

8.2.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menorde dezesseis anos,exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos,nem permitir a utilização
do trabalho do menor de dezoito anos com trabalhe noturno,perigoso ou insalubre;

8.2.16Manter durante toda vigência do contrato,em compatibilidade com as obrigações

assumidas,todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.2.17 Cumprir, durante todo período de execução do contrato,a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência,para reabilitado da Previdência Socialou para

aprendiz,bem como as reservas de cargos previstas 11a legislação (art.116);

8.2.18 Comprovar a reserva dos cargosa que se refere a cláusula acima,no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art.116,parágrafo único);

8.2.19 Guardar sigilo sobre todas informações obtidas em~decorrência do cumprimento do
contrato;

8.2.20 Arcar com o ônus decorrentede eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta,inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos,devendo complementá-los,caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,exceto
quaMcralgum dos ~s arrolados no an. 124, li, da Lc; n" 14.133, de 2021;

8.2.7

8.2.8
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8.2.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, Estaquglou65_ j

municipal, as normas de segurança do Contratante; \
~ ~ ~ ~ ~

j
8. 1. 22 Realizar os serviços de coleta de lixo hospitalar do 72º Batalhão de Infantaria 3& ~

Caatinga, localizado na Avenida Cardoso de Sá s/n,Vila Eduardo, Petrolina - PE,CEP:

56.328-902.

9 CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

9.1 Fornecer todo e qualquer esclarecimento para a plena execução das ações e serviços a
serem executados;

9.2 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;
9.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto,nos termos do art.67 da Lei n.º 8.666/93;

9.4 Rejeitar, no todo ou em parte,os serviços executados em desacordo com as exigências
deste Termo de Referência;

9.5 Notificar por escrito à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições na
execução dos serviços,fixando prazo para a sua correção;

9.6 Informar a empresa contratada, através de e-mail e/ou por escrito, a alteração e/ou
acréscimo de endereço em virtude de mudança de sede;

9.7 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços;

9.8 Solicitar o afastamento imediato de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA
que não mereça confiança ou embarace a fiscalização, ou, ainda, que se conduza de modo
inconveniente ou incompatívelcom o exercício das funções que lhe foram atribuídas;

9.9 Indicar - por escrito e antes do início das atividades -preposto,aceito pelo Contratante,
durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempreque
necessário,indicando-se o seu nome,telefone,e-mail e endereço,a quem o fiscal do contrato deverá
se reportar para resolução de pendências.72º BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA, Av.
Cardoso de Sá,s/n° - Vila Eduardo- Petrolina- PE.

9.10 Os profissionais da empresa prestadora do serviço deverão se apresentar para a execução
dos mesmos devidamente uniformizados e/ou identificados nas dependências do TJAM.

9.11 Destinar materiale equipamentos adequados e em número suficiente ao desenvolvimento
das atividades.

9.12 Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo às exigências
legais referentes ao meio ambiente,à saúde e à limpeza urbana,e às normas da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, ou, na sua ausência,às normas e critérios internacionalmente aceitos.

9.13 Fornecer, em regime de comodato,as Bombonas necessárias para realização do serviço
contratado;

9.14 Adotar as medidas necessárias à proteção ambientale as precauções para evitar a
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros durante a execução de suas atividades;

9.15 Responder por danos causados a terceiros e ao meio ambiente em virtude dos serviços
prestados,desde que efetivamente caracterizada e comprovada sua responsabilidade;

~ ~
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9.16 Enviar relatório mensal ao Setor Médico e Odontológico Ambulatorial do 72ºBICaa ~~

com informações referentesà quantidade de materialrecolhido mensamente. ~~~ ••...."

9.17 Comunicar previamente ao contratante sobre problemas que possam ocasionar alterações
de horário de coleta do material.

9.18 Orientar os profissionais sob sua responsabilidade sobre o teor do contrato firmado de
forma a garantir sua fielexecução.

9.19 Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com os compromissos
assumidos, todas as condições de habilitação exigidas durante o procedimento de contratação.

9.20 Fornecer a cada coleta mensal, no prazo máximo de 10 dias,certificado de cumprimento
as regras legais de sustentabilidade em nome do 72º BATALHÃO DE INFANTARIA DE
CAATINGA;

9.21 Apresentar mensalmente Certificado/Declaração do serviço de incineração dos resíduos,
que comprove a execução do serviço por empresa especializada e com autorização legal, mesmo em
caso de terceirização desse serviço, constando no documento as seguintes informações: 72º
BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA, Av. Cardoso de Sá, s/nº - Vila Eduardo- Petrolina-
PE.

a. Identificação do Órgão de onde o resíduo foi recolhido para incineração,
constando o CNPJ;

b.Quantidade do resíduo incinerado;

c. Data da execução do serviço de incineração;

d. Mês ao qual se refere o recolhimento do resíduo,conforme dispõe este termo de
referência

9.22 Proceder ao serviço de destino final(tratamento) dos resíduos coletados.

10 CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

~~
11

10.I Não haverá exigência de garantia contratualda execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Leinº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causaà inexecução parcialde contrato;

b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causaà inexecução totaldo contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta,salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

~ ~



j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no 5º da Leinº 12.346, de 1 ºde agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

1.Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcialdo contrato. sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,da Lei);

li. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i,j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c,
d, e, f g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

IV. Multa:
(I) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(2) compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

I I .3 A aplicação das sanções prevista neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, SS9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

1 1.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156,da Lei nº 14.133, de 2021).

11 4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contando da data de sua Intimação (art. 157,da Lei nº 14.133,

de 2021)
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pela o Contratante ao Contratado,além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3 Previamente ao encaminhamentoàcobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)dias,a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

II .5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao Conre:X1do,observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Leinº 14.13] 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração

de inidoneidade licitar ou contratar.

1 I .6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 º,da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de Programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle

11 .7 Os atos previstos como infrações, administrativa na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS \\---~--:~
14. I Os casos omissos serão decididos pelo contratante,segundo as disposições contidas na Lel nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A LTERAÇÔES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

nº 14.133,de 2021.

15.2 O CONTRATADO é obrigado. aceitar,nas mesmas condições contratuais,os acréscimos ou

supressoes que se fizerem necessa#rios ate# o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

~
15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila,dispensada a celebração de termo aditivo,na forma do art.136 da Lei nº 14.133,de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá à CONTRATANTI providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condiçõesprevistas na Lei nº 14.133/21

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federalem Petrolina - PE, Seção Judiciária Federalpara dirimir

os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art.92, § 1º da Le nº14.133/21.

SILVA-
Ordenador de Despesas do 72º BICA

Petrolina -PE 26 /l(/ 2c23~~.~~~~~~~
NELSON SANTANA NETO
Representante legal da contratada

05.358.959/0001-17
SANAR SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
Rua Jose Gomes dos Santos,18 • Cardoso

CEP:44740-000 -Saude -BA

TESTEMUNHAS:

A
AUGUSTO FRANK BARBOSA - CAP TIAGO NORB. TO DA SILVA - 2º Sgt

TESTEMUNHA
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MIN STÉIIO A FA7'E DA'
Seci tariu da Re:tita edeia ~do Brasil
Proc uracoria·Geral a "aze ~la Nacional

CERTIDÃO NE SATIVA ~E DÉII' □S li LATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
A* ~/A DA UNIÃO

Nome: SANAR SC _UC DES AIVIHII ~ 'AIS ..TDA
CNPJ: 05.358.959, )00° .17

Ressalvado o d eit de a a: ~
responsabilidade ci > si eito pass v ~
não constam pend rici-s en* seu r n
da Receita Fedei ±l d: Br: si! (F: E
Procuradoria-Gera da lazerda Na ~

da II:cional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
ma :entiricado que vierem a ser apuradas, é certificado que

, relvas a créditos tributários administrados pela Secretaria
e scrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

al(FE: FN)

~ Esta certidão é vál la pira c estab: e rei* ~matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e ~und ~ pú »licb:: a idm ±tração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no mb ~ da RFE : c PG II e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' io ~ :rág afo ú "i c :o ai: 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta ert :ão esta ct 1□ cion= ia à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rlo.gc .br> ou <hl p wi igfn.gov.br>.

Certidão emitida gr ituit- ner e comi ~~se n: Fortaria Conjunta RFB/PGFN º 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:27:3: do tia 0/08/20 2( <ho*: e data de Brasília>.
Válida até 04/02/20 24.

Código de controle ia certidio: 931 .D855 539.A1E7
Qualquer rasura oi em-nda invalidt ~ aste□cumento.



MUNICÍPIO IDE SA.IDE
FA: EN DA PÚEL.IC A M INICIPAL

CERTI: Á N SATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
1

1
~ 00000186/2023

:nissão:

~lida.de: 15/01/2024

17/10/2023

SANAR SC .UÇ ) ES AIlEII! N AI S . IDA
CGA: 000.101.36/ 00 1.6i

CPF/CNPJ: 05 158 .95300 1 17

CNAE: 493 )-2/.3

RUA JOSÉ GOIIES DOS S.' ~ "OS,: :
CEP: 44.74 -00 ~

CARDOSO
44740-000 · SA 'D E · BA,

EM CUMPF-ME· ro o..o i: E-,~,c~1·1 EXARADO EM PETIÇÃO PRdrocoLADA NESTE óRGAc r
RESSALVAL ~ O DIREITO 3 I ZEI A PÚBLICA MUNICIPAL' DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS U
VENHAM A ER *PUF!ADAS, E RTIFI :D, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO RE E
OS REGIST OS DA LÍVID.\ 1 /A II SCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE
DÉBITOS RE _AT .'OS .\ INSC; I AO IMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA E: Te
CERTIDÃO ~ EGA 1IVA DE.TRI-l 'OS IIUNICIPAIS. I

O IS:Q. AI2ULR RASI, ~A OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

iliiiim~m~
00220230000018600000537520

Emissor: VIA_!Eg



Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/: p i :
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RE'ÚE LICJ 1·1· --

~

1u! m:

Ci~A STRO N ~ C Ni

~~ ~ . ~~ ............~~ ~
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

CC IMPA DVAI' E E l05.358.959/0001-17
MATRIZ CAI ~~

... ~~~~~~ ......~ ~

NOME EMPRESARIAL
SANAR SOLUCOES AMBIEN 'AIS .TD.A

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO(NOM DE F IAS:A
SANAR AMBIENTAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE CON: \ICAP INCIPAL
49.30-2-03 - Transporte rodo iáric t e produto: per ~so:

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAD S EC OMIC S ~ SIECU NE~
38.11-4-00 - Coleta de resídu s na·per qoss
38.12-2-00 - Coleta de resídu pe gos:s
38.21-1-00 - Tratamento e dis osi :o de resid.«:> r e-per ~
38.22-0-00 - Tratamento e dis osiu? o de resid.«:> } -rigos :
39.00-5-00 - Descontaminaçi ~ e ci:ros : er ço: d jestà
49.23-0-02 - Serviço de trans ~rte <e passagjeirt ~ ocaç. :
49.24-8-00 - Transporte esco 1r
74.90-1-99 - Outras atividade prc lissio ais, cie í as e ~~
81.29-0-00 - Atividades de lir ~ pez: não espezilic d ~~artt
85.41-4-00 - Educação profis iont de nizeité:m ~c
85.99-6-99 - Outras atividade ~ de sino nào us 2i icadt :

cocoEoEscrcNooANArunEz vRc ia ----.-·
206-2 - Sociedade Empresár I Lin ada

LOGRADOURO

R JOSE GOMES DOS SANTG S

1
CEP 1 ~- 01:11=-1rrc

44.740000, [CA! 209}
ENDERecoElETRoNco--- --.-. -

SANAR@ATENDIMENTOSAI AR.( (M

Y C ~
~

~ ~
RATIVA DO BRASIL ~~

~

Fl 62
.. D.A PESSOA JURÍDICA

4 ~ ~

--
CRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA

16/10/2002

1
ASTRAL

1
1 1l,'OiH!'.

11 EPP

:-- ~

1-

1
os0s

' '
:le resíduos
de automóveis com motorista 1

nicas não especificadas anteriormente
5rmenta

anteriormente ~
1

1
I

~
3 1~E5 ~ ' L

1
' 1

~
IMUNICl?iO

1~~SAUDE 1

ri NE··_1 I ,LEFO

~(74) 3633-2402

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (E R

1SITUAÇ.lô CADASTRAI.
ATIVA

1~.()TMJ DESITUAÇÃO Ct\DASTRR

~
~~~~

~ ~~ ~~ ~

..

1

11
OATADASITUAÇÃOCADASTRAL

~03/11/2005

i
~

1
1O,<J"AQA~!T'JAÇJ.:JESFECIAL '11

~~~ ~~ ~

Aprovado pela Instrução N ma 'a F.=E n' i 1 9,d: 3 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/11/2023 : s 1€ 47:::3 (cata a ora«: Brasília). Página: 1/1

1of 1 27/11/202.. 6:



Consulta Regularidade do Empregadc https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEr p1e ~

Crj I ·1r'li~··· l
~ Lulu @d~a

CAIXA E OI MEIA FEDER

'lo ;-]LI_i_m_p_r_im_ir_...,

Certificado de Regula dade
do FG1 S - CRI'

Inscriç ~:
Razão

Social:
Endere o:

05.358.95/ 01-l

SAIIAR SO ~ ES WBIENTAIS LTDA

R • DSE GI 4 : DO SANTOS 18 / CARDOSO / SAUDE / BA / 44740-000

A Caixa Econômica "ed
Art. 7, ca Lei 8.(36. d
a empi >sa acima ic ~
perante ~ Findo de Gaia

al, ~ uso da atribuição que lhe confere o
l de aic de 1990, certifica que, nesta data,
ific: :a encontra-se em situação regular
tia « a Tempo de Servico - FGTS.

1of 1

O presente Cer:if cad: ião :ervirá de prova contra cobrança de

quaisqu r d:bitos refere ~tes ~ contribuições e/ou encargos devidos,
decorrei tes :las brigac s c: ' ~o FGTS.

Validac 2:2 /11,2023 ~ 4/1 :,'2023

Certific içãi Ntiner~: . 123: :.2501165496767996

Informa :ão :btica ern :'11/2123 16:46:49

A utiliz: çãc deste (: t icad> para os fins previstos em Lei esta
condicic 1adi a verif'« aio :e autenticidade no site da Caixa:
www.c.ixa.gov.br

27/11/202, l 5;
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Co asi ltr. Can olitlada de Pessoa Jurídica ~~ .'

1 ~ ·- ( .-

Este relatório tem por obj,.ti,·c ipr,:se111:L:.1 rcsi 11:idos consolidc:1dos de consultak eletrônicas reali;~das
diretamente nos bancos de da«l os dos res: x ivos : adastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órg :o gestor d la« :1astro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extrai ia » Cadastro ~ cio* il da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

TFIIEIJI +I. IH! CONTAS DA UNIÃO

Consulta realizada em: •7/1 20:23 16:: 7 0

Informaçoes da Pessoa J irí#ica:
[Razão Social: SANAR SOLUCOE'S A.NEIEN' AIS LTDA

'~□ NPJ: 05.358.959/0001-1 7
~

1---------+---------

Resultados da Consulta lletrôni;a:

~9e 9~7cu
Cadastro: Licitantes Inid ine ~
Resultado da consulta: N: da onsta

Para acessar a certidão or zin: I no2916)l k ~g} geSorcliqueA0U15--
~----------- ·-·---·-· -
Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadas! ro l·acional d~ €
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: N: da ~onsta

!Para acessar a certidão ori ~irn,Ino.)OI t;1]_ lí '.~!..H.i-~_gestor,clique AQUI.

1
mnd:naçoesCíveis por Ato de Improbidade Administrativa

~
1
!
1

~~ ~ -...........--..... ~ ~
Órgão Gestor: Portal da 'rasparência
Cadastro:Cadastro Naci ma~le li mpre+a> Iniuüncas e Suspensas
Resultado da consulta: N: da ~onsta

Para acessar a certidão ori zinr I no portal k írg} 1 gestor,clique AOLUl,_-_
~------- -··-··-·-···
Órgão Gestor: Portal da 'rasparênciz
Cadastro: CNEP - Cadas ro

'

acional cl. npiesas Punidas
Resultado da consulta: N: da ~ onsta

Para acessar a certidão ori ginl no porta] « úrg} 1gestorclique AOUl,_-_--

'HObs: A consulta consolida ia <: pessoa juíica sa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digit: is. ] und:menti 1 gal: ai nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726,d: 8 e u ubro :e 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



SIAFI Sistema nteg:do
de Admi iutrz :io Fi arcera
do Gove ~~ F :ersd

Cactustr: lnrzoriia ivo t

Data ehon

Créditos Não-Quitados - CADIN

Usuário: 02106235:!8

mo.wwwwawmww.wwmwwwwwwwwwwwwwa~mmnmm: + mm-vw- «m **

CPF/CNPJ: Título:
05358959 SANAR SOLUCO SAI BIEN*"AIS L.TI A

f

de

Situaçào ~ Total de Registro s (

Adimplente i Há até 30 dias:

1 Há mais de 30 dias:

BE
~~ Data/Hora de Inclusão 4
1

Registros incluídos há até 30 di= 5.



SIAFI Sistema Integrado
de Administração Financeira
do Governo Federal

2º ~
9

~
~

~

e-ge"
\ , ' •;--i-- ",,.Data e hora da consulta: 29/11/223 14:19

Usuário: ***.691.374-**
Impressão Completa

Nota de Empenho

LJGEmitente
Código
167183
CNPJ

09.533.402/0002-07

Nome

72 BATALHAO DE INFANTARIA CAATINGA

Município
PETROLINA

Endereço

AV. CARDOSO DE SA S/N VILA EDUARDO
UF Telefone

PE (087) 3864-1600

Moeda
REAL - (RS)
CEP
56238-902

Ano
2023

Tipo
NE

Número
764

-CélulaOrçamentária~
Esfera PTRES

2 215845
Fonte de Recurso
1005000142

Natureza da Despesa UGR
339039 167505

Plano Interno
D8SACNTCOLH

Data de Emissão Tipo

27/11/2023 Global

*awarecMe-
Código
05.358.959/0001-17

Processo Taxa de Câmbio

64108.008500/2023-79 0,0000
Valor

5.400,00

Nome

SANAR SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
Endereço

JOSE GOMES DOS SANTOS 18 CARDOSO

Município UF Telefone
SAUDE BA

CEP
44740-000

-Amparo Legal

~
Código
~

~~
Ato Normativo
LEI 14.133 / 2021

Modalidade de Licitação

DISPENSA DE LICITACAO

Artigo

75
Parágrafo Incíso

li
Alínea

Descrição

ATENDER DESPESA COM SERVIÇO DE COLETA DE LIXO HOSPITALAR PARA A SEÇÃO DE SAÚDE DO 72º BI
CAAT, CONFORME DIEX Nº 3946-SEC SAU/CCAP/72 B I CAAT, DE 24 NOV 23. 2023NC451062-DGP, DE 17 OUT
23.

Local da Entrega

72º BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA. - AV. CARDOSO DE SÁ, S/N. - BAIRRO: VILA EDUARDO. - CEP:
56.328-902 - PETROLINA-PE.
Informação Complementar

16018306900832023 - UASG Minuta: 160183

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

Versão] Data/Hora O era ão
002 28/11/2023 16:49:38 Alteracão 1 de 2



SIAFI
Sistema Integrado
de Administração Financeira
do Governo Federal

Nota de Empenho

"2º
~ ~

~

' ~~~ 61 71,.l'ESOURo~tlJ.c ONAL :

' -··!- . ~~~ ~~~
Data e hora da consulta: 29/11/202314:19

Usuário: ***.691.374-**
Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa Totalda Lista
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDIC 5.400,00
Subelemento 78 - LIMPEZA E CONSERVACAO

Seq. Descrição Valor do Item
001 Item compra: 00001 - Coleta I Tratamento Lixo - Hospitalar em bombona 5.400,00

de 200 litros

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
27/11/2023 Inclusão 40,00000 135,0000 5.400,00

-Assinaturas

Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho
REGIS FERNANDO DA SILVA AUGUSTO FRANKLIN BARBOSA
***,483.616-** ***.614.993-**
28/11/2023 16:06:22 28/11/2023 16:49:38

Versão
002

Data/Hora
28/11/2023 16:49:38 2 de 2



MINISTE2RIO DA
DEFESA EXÉRCITO

BRASILEIRO
72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA

(35° BI / 1963)

BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO

~~ 25 _diado mês de ~ _do ano de 2023 procedemos ao

encerramentodeste processoGY (0 f O0 2 ao[2a2.3-27_contendo 68_folhes.

Petroiina-PE. 25 de •bo de 2023

JOAMERSON 0) /ASCIMENTO SILVA - CE
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